
ESTIMATIVA DO IMPACTO FINAN cElRO

1 TIPO DE AçÃO GOVERNAMENTAL

Criação de Ação Governamental (Art. 16)

x Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental(Art. 16)

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo Normativo com execução
superior a dois exercícios (Art- 17)

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXíLIO-ALUGUEL AS MULHERES VíTIMAS DE
ÊruCIn DoMESTICA E FAMILIAR No MUNICíPIo DE CUIABA.

2

Orgão 34 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

Unidade
Orçamentária

601 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES

Função 14 DIREITOS DA CIDADANIA
Subfunção 422 DIREITOS INDIVIDUAIS. COLETIVOS E DIFUSOS

Programa 0006 GESTÃO E EXECUÇÃo DAS PoLíTICAS DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
Projeto/Atividade 2462 FOMENTAR PROGRAMAS E PROJETOS DE APOIO AS MULHERES

3

x 500 Recursos não Vinculados de lmpostos

Outras Fontes

4
2423 2424 Acumulado

Valor Proposto 240.000,00 240.000,00
Valor Atual 40.000,00 200.000,00 240.000,00 480.000,00
Diferença 40.000,00 200.000,00 240.000,00
Percentual 100,00%

5 DECLARAÇÃO
PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL No 101/2000 (LEt DE
RESPONSABILIDADE FISCAL-LRF), DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO
CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO SUFICIENTES AS
NECESSIDADE§ DE EMPENHO PARA O EXERCíCIO, HAVENDO ADEOUAÇÃO ORÇAIVIENTARIA E
FINANCE|RA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBTLIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E COM A LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, DECLARAMOS AINDA, QUE A DESPESA TOTAL COM PESSOAL NÂO
EXCEDE O LIMITE IMPOSTO PELO PARAGRAFO UNICO DO ART. 22 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FlscAL. E, POR FlM, INFORMAMOS QUE FORANI BLOQUEADOS OS CRÉDrOS ORÇAMENTARTOS QUE
FARÃO FRENTE A DESPESA CRIADA/AUMENTADA PARA CUMPRIR A COMPENSAÇÃO QUE TRATA O § 2O

DO ART. 17 DA LRF.

culABA Efr/: 14n6,2023

ORDE DE DESPESA

(Arts. 16 e í7 da LRF)

FONTE DE RECURSO

2025
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